
Autoridade Nacional de Proteção de Dados
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TERMO ADITIVO

Processo nº 00261.001296/2023-18

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 03/2023 DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS,  QUE CELEBRAM ENTRE SI  A AUTORIDADE NACIONAL
DE  PROTEÇÃO  DE  DADOS  E  O  SERVIÇO  FEDERAL  DE
PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO.

A AUTORIDADE NACIONAL  DE  PROTEÇÃO DE DADOS –  ANPD,  com sede na  SCN,  Quadra  06,  Conjunto  A,  Bloco  A,  9º  e  10º  andares,  Ediİcio
Supercenter Venâncio 3000, Bairro Asa Norte, na cidade de Brasília/DF, CEP 70716-900, inscrito no CNPJ sob o n° 44.365.866/0001-71,  doravante
denominada CONTRATANTE, por intermédio do seu Diretor-Presidente subsƟtuto, Senhor ARTHUR PEREIRA SABBAT, designado pela Portaria ANPD nº
54,  de 15 de outubro de 2021, e de outro lado a SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO,  inscrita  no CNPJ/MF sob o nº
33.683.111/0001-07,  sediado  no  SGAN,  Quadra  601,  módulo  V,  Brasília/DF,  CEP:  70.836/900,  doravante  denominada  CONTRATADA,  neste  ato
representada pelo Senhor RICARDO MATOS GIACHINI, Gerente de Departamento, portador CPF nº ***.366.52*-** e pela Senhora JAIRA DE SENA
ALVES MENDES,   Gerente  de  Divisão,  portadora  CPF  nº  ***.967.99*-**,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo AdiƟvo  ao  Contrato  nº  03/2023,
doravante denominado CONTRATO ORIGINAL,  que será regido pela Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e legislação correlata, sob os termos e
condições a seguir estabelecidos:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo AdiƟvo tem por objeto a modificação das especificações do objeto do Contrato n.º 03/2023, constantes do ANEXO -
RELATÓRIO CONSOLIDADO DE PREÇOS E VOLUMES, com fundamento no art. 124, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021.

1.2. Por meio  do presente  Termo AdiƟvo,  fica alterado o ANEXO -  RELATÓRIO CONSOLIDADO DE PREÇOS E VOLUMES do Contrato n.º
03/2023, que passa a vigorar com os itens de faturamento, unidades de medida, quanƟdades e valores constantes no documento anexo 1 a este Termo
AdiƟvo.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

2.1. Ficam manƟdas e raƟficadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente Termo
AdiƟvo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

3.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente Termo AdiƟvo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no
art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respecƟvo síƟo oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Termo AdiƟvo é
assinado eletronicamente pelas partes.

ARTHUR PEREIRA SABBAT 

Diretor-Presidente da ANPD - subsƟtuto 

RICARDO MATOS GIACHINI

Gerente de Departamento do SERPRO

JAIRA DE SENA ALVES MENDES

Gerente de Divisão do SERPRO
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Documento assinado eletronicamente por Arthur Pereira Sabbat, Diretor(a) - SubsƟtuto(a), em 14/06/2024, às 11:50, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://anpd-super.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0127068 e o código CRC AA1B4959.
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